
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

No, 3.301/98 

"ALTERA COEFICIENTE DO PADRÃO 17 DO 
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO 
HOBPIl AL. MUNICIPAL" 

F'AíJLu R Q B F H T D BIER,, Prefeito Municipal 
de Saint.o Antonio da Patrulha, no uso das 
'atribí.Li coes que lhe sao conferidas por 
Lei .. 

r-ACu -"AHER„ que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte LGÍÍ: 

ARTKBu io. - O Padrão 1/ do Giuadro de Cargos Provimento em 
C o m i s B a o e F u n ç. o e s Ora t i f i c a d as da a d m i n i E t r a ç ai o do 
Hospital Municipal de Santo Antônio da Patrulha„ 
constante no artigo 20 da Lei Municipal 2.631/93 (Plano 
de Carreira dos Servidores),, passa a viger sob os 
s e g u i n t. e s c o e f i c i e n t e s ; 

Padrão Coeficiente 
Cargo em Comissão Funcao Gratificada 

i 7 ::'.0 „ 000 13,SOO 

r 
ARTIGO 2o„ - Revogadas as disposições em contrário, 

entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de . ; J M l h D de 1998 
i 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE--SE 

B R I A N O J G I L ífE. M E D E I R O S 
Secretár^o de Administracao 

..o ROBERTO 
Pifefeito Muni 

B I E R 
:ipal 

esta Lei 
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